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Aviso (extrato) n.º 13187/2023

Sumário: Abertura de procedimento concursal simplificado para ocupação de sete postos de tra-
balho na categoria de assistente hospitalar da carreira médica (m/f).

Abertura de procedimento concursal simplificado para ocupação de sete postos de trabalho,
na categoria de assistente hospitalar da carreira médica (M/F)

Faz -se público que por deliberação do Conselho de Administração do Hospital Santa Maria 
Maior, EPE, datada de 04 de maio de 2023 e, nos termos do estabelecido na Deliberação n.º DE-
 -SNS 040/2023 da Direção Executiva do Serviço Nacional de Saúde, IP (DE -SNS, IP) e da Circular-
 -Normativa Conjunta n.º 1/2023/DE  -SNS/ACSS, da DE -SNS e da Administração Central do Sis-
tema de Saúde, IP (ACSS, IP), ambas datadas de 20 de abril, que se encontra aberto, pelo prazo 
de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de publicação na bolsa de emprego público, que 
ocorrerá no 1.º dia útil seguinte à publicação do presente aviso no Diário da República, um proce-
dimento concursal simplificado institucional conducente ao preenchimento de 7 (sete) postos de 
trabalho abaixo apresentados, na categoria de assistente da carreira médica hospitalar, do mapa 
de pessoal do Hospital Santa Maria Maior, EPE.

Poderão candidatar -se os médicos que concluíram a formação especializada com aproveita-
mento na avaliação final do internato na época fevereiro/ março do ano civil de 2023.

Os requisitos gerais e especiais, os métodos de seleção, a composição do júri e outras infor-
mações de interesse para a apresentação das candidaturas e para o desenvolvimento do procedi-
mento concursal em apreço, serão publicitados na bolsa de emprego público (BEP), acessível em 
www.bep.gov.pt, e constam da publicação integral do aviso de abertura, inserto na página eletrónica 
do Hospital Santa Maria Maior, EPE. in http:www.hbarcelos.min-saude.pt. 

Especialidade Número de postos
de trabalho

Cardiologia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Cirurgia Geral   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Imuno -hemoterapia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Oftalmologia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Pediatria   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Pneumologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

 19.06.2023. — O Presidente do Conselho de Administração, Joaquim Manuel Araújo Barbosa.
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